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RESOLUÇÃO N." 02/2026, DE 07 DE ABRrL DE 2026.

Ementa: Estabelece regras e critérios para uso

das dependências do Plenário da Cômara

Municipal de Sõo Jorge D'Oeste, Estado do

Paraná, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

D'OESTE, Estado do Paranâ no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o

Plenrírio aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

ITESOLUÇÃO:

Art. 1". Fica permitido o uso das dependências do Plenário da Câmara

Municipal de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Parani para fins de realização de

eventos por Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações Não Govemamentais, Conselhos e

Orgãos Púbticos Municipais e de tniciativa Privad4 desde que observadas às regras e critérios

estabelecidos nesta Resolução.

§ l'. A solicitação de uso deverá ser feita por oÍicio e protocolado Junto

a Secretaria da Câmara Municipal, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência

da data do evento.

§ 2'. O offcio deverá conter data, horário de início e término, tipo de

evento, número estimado de participantes, identificação da entidade e assinatura do responsável

ou representante legal.
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§ 3'. O responsável ou representante legal da entidade/organização

solicitante deverá assinar o Termo de Entrega e Responsabilidade - Uso do Plenário, conforme

modelo contido no Anexo I desta Resolução.

§ 4". Em caso de cancelamento do evento para o qual foi solicitado o

uso das dependências do Plenário, o solicitante deverá informar, por escrito, a Secretaria da

Câmara com antecedênciq de no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas.

§ 5'. Quando autorizado o uso do espaço intitulado "Pleniírio da Câmara

de Vereadores", a Secretaria da Câmara de Vereadores, por intermédio do (a) servidor (a)

designado (a), devera coletar a assinatura do requisitaÍÍe ao Anexo I desta Resolução, entregaÍ

cópia das chaves de acesso e orientar sobre as seguintes diretrizes sobre o uso do espaço:

II - Será orientado sobre a ativação e desativação do alamre do

Plenrfuio, recebendo chave de segurança paÍa ativação e desativação do mesmo.

III - Será orientado sobre o uso dos condicionadorcs de ar e cortinas de

ar, e responsabiliza-se pelo desligamento dos mesmos ao Íim do evento.

IV - Será orientado sobre a iluminação do Plenário, interno e extemo,

e responsabiliza-se pelo desligamento das luzes ao fim do evento.

V - Sení orientado sobre o uso da copa do Pleruírio.

VI - Será orientado sobre o uso do sistema de som intemo do Plenário,

e deveriá! quaÍrdo necessiírio, indicar responsável técnico para operação e controle da mesa de

som, não tendo o Poder Legislativo obrigatoriedade de fornecer servidor para tal fimção.
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I - Ao receber às chaves de acesso ao plenrírio, o mesmo fica

responsável poÍ todos os danos ao patrimônio que venham a ocoÍrer no percurso do tempo da

posse das chaves em que a causa seja o uso do espaço.
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§ l'. A devolução das chaves deverá ser realizada pelo solicitante até

às 17h00min do dia útil seguinte à realização do evento junto à Secretaria da Câmara de

Vereadores.

§ 1' - Fica vedado o uso do Pleniírio por terceiros nos dias em que haja

agenda de Reuniões Ordinrírias, Extraordinárias ou de Audiências Públicas do Poder

Legislativo, as quais possuem prioridade sob demais demandas, em razão da destinação pública

do espaço.

§ 2" - O uso do Pleruá.rio deverá ser feito de acordo com à solicitação,

sendo vedada a cessão a teÍceiros.

Art 3'. Havendo conflito na agenda de datas entre

entidades/organizações e o Poder Executivo Municipal, por meio de suâs diveras Secretarias e

Departamentos, fica o Poder Executivo Mrmicipal com prioridade no uso do espaço, em razáo

do interesse público e do Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Privado.

Art. 4o - Os eqúpamentos como Íetroprojetor ou similal, microfones,

intemet, caixas de som, condicionadores de ar, cortinas de ar, bebedouros, fogão, geladeira,

microondas, fomo elétrico, máqúna de lavar e cafeteiras de patrimônio da Câmara de

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superion Sõo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adnini s tr ac ao@c amar asj o. p r gov. b r

§ 2". A Secretaria da Câmara de Vereadores, ao receber as chaves, irá

emitir Laudo de Recebimento, conforme Anexo II desta Resolução, onde irá atestar a situação

do imóvel e dos bens móveis devolvidos pelo usruál'io. Havendo divergências ou demandas, o

usuiírio receberá por escrito, documento com a demanda à ser diligenciada e indicação de prazo .

Não havendo resolução, o mesmo poderá ser impedido de utilizar o espaço novamente, devendo

serem tomadas as medidas cabíveis em caso de danos.

Art. 2. O uso do Plenrírio será permitido nos períodos diumos e

notumos, à depender da solicitação realizada, mediante justificativa.
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Vereadores poderão ser utilizados, desde que respeitado o zelo e a conservação. Outros

equipamentos como computadores, ootebooks ou similares, deverão ser providenciados pelo

solicitante.

§1". Bens de consumo como papel sulfite, canetas, café, água, derivados

alimentícios, são de única e exclusiva responsabilidade do solicitante usuiirio do espaço,

devendo este responsúilizar-se por proúdenciar tais itens quando houver a necessidade.

§2". Bens de consumo como papel higiênico, papel toalh4 sabonete

líquido de uso comum são de responsabilidade da Câmara de Vereadores.

Art. 5'- Durante o uso do Plenário lica terminantemente proibido:

I - deslocamento de cadeiras e mesas do auditório;

Il - colocação de cadeiras extras, salvo mediante prévia autoizaçãa do

(a) hesidente da Câmam;

III - consumo de bebidas alcoólicas, cigarros e charutos;

IV - fixação de cmtazes, faixas e banners nas paredes;

V - utilização de qualquer material inflamável;

VI - circulação de visitantes nas ouhas salas e dependências que nâo

sejam nos locais que dií acesso ao Plenário;

Plenrírio.

Art. 6o - Após o término do evento, o responsável pela entidade

solicitante do uso do Plenário deverá providenciar, de imediato, a retirada de todos os materiais,
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VII - a utilização do sistema de gravação e transmissão de imagens do
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equipamentos, irstrumentos, utensflios e outos objetos, utilizados no evento, deixando-o

totalmente desocupado.

Parágrafo Único: É de responsabilidade da entidade/o rgantzaçáo,

Secretaria ou Departamento requisitânte, após o uso do espaço realizzr. a limpeza do mesmo,

por suas expensas, inclusive as de mão de obr4 devendo ser observadas as seguintes direaizes:

I - Limpeza do palco e das mesas do plenário quando utilizadas.

III - Limpeza completa de todos os banheiros

fV - Limpeza da copa e seus bens, como fogão, bancada, pia e louças.

V - Limpeza extema da Câmara de Vereadores quando utilizad4 bem

como dos rols de acesso da praça e do portal.

YI - Com o fomecimento do material pela Câmara, realizar a reposição

de papéis toalhas e papéis higiênicos nos banheiros coletivos do Plenário.

VII - Limpeza do auditório e dos assentos, das escadas de circúação e

de todos os pisos.

VIII - Limpeza de vidros e vidraças, bem como das portas de acesso.

D( - Demais espaços que tenham sidos utilizados durante a concesão

de uso do espaço público.

Art. 7" - O uso das dependências do Plenririo seú gratuito, Íicando os

solicitantes responsáveis, ciül e crimina}nente, pelos danos causados ao patrimônio público,
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II - Remoção de resíduos orgânicos e de lixo reciclável de todas as

repartições (plenário, cop4 baúeiros e rârea extema quando utilizada).
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sejam eles decorrentes do mal uso de equipamentos ou desrespeito total ou parcial às regras

fixadas nesta Resolução, sem prejuízo do indeferimento de futuros pedidos de autorização.

ArÍ. 8" - Durante o pleito eleitoral fica vedado o uso das dependências

do Plenário para candidato, partido político ou coligação, conforme determina o artigo 73,1, da

Lei n" 9.504/97.

Art. 9" - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara

Art 10'- Esta Resolução entrà em vigor na data de sua publicação,

ficando revogada a Resoluções no 0112019 e disposições em sentido contnirio.

cÂMÂRA DE vEREADoRES DE sÃo
JORGE D'OESTE, Estado do ParaÍxár aos sete

dias do mês de Abril de 2026, 63' ano de

emancl e1 5" Legislatura.

MOA cos E SILVA
Vice-Presidente

ANTôNIOMARAFON

Segundo Secretiírio
Publicâdo Do DiáÍio

Ofictâl dos lÁunldPio do
Paraná - DOIÁP

Er çãol .1:!?
Data: !.11-/Lll-/:l &-

de Vereadores.

Primeiro Secreüário
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A}{EXO I
TERMO DE ENTREGA E RESPONSÁBILIDADE - USO DO PLENÁRIO

1. IDENTTFTCAÇÃO DO SOLTCTTANTE

Entidade/Associação/Órgão :

Representante Legal:

CPF/CNPJ: Telefone: ( )

Finalidade/Evento:

2. DA ENTREGA E DEVOLUÇÃO DA§ CHAYES Pelo presente rermo, a
Câmma Municipal de Vereadores realiza a entrega das chaves do Plenário ao solicitante acima
identificado, mediaate as seguintes condições:

A devolução das chaves deverá ocorrer, obrigatoriamerte, a1é as 17h00min do primeiro dia útil
subsequente ao evento.

A entrega deve ser feita diretamente na Secretaria da Câmara, mediante confeÍência.

3. DAS OBRIGAÇÕES DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO A entidade

solicitante declara estar ciente de que:

A limpeza completa do espaço (incluindo plen:ário, banheiros, copa e rireas de acesso utilizadas)
após a úilização é de sua integral responsabilidade, conforme diretrizes do Art 6' da
ResoluçÍio n" 011!019.

E proibida a colagem de materiais ms paredes ou mobilirário que possam danificm a pintura, o

vemiz ou a integridade dos bens.

4. DO USO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇOES

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 75 3, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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Data de Uso: //20 Horário:
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São Jorge D'Oeste - PR, _ de de 20_.

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Câmara Municipal de Vereadores

REPRESENTANTE DA ENTIDADE/SOLICITANTE
(Assinatura)

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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Equipamentos: O manuseio de microfones, sistemas de som e projegão é de responsabilidade

da entidade. Qualquer dano técnico causado poÍ mau uso deverá ser ressarcido integralmente.

Clinatizaçâo e Energia: Antes de fechar o local, o responsável compromete-se a conferir e

desligar todos os aparelhos de ar-condicionado, cortinas de ar, luzes e eqúpamentos eleuônicos.

Cozinha e Copa: É de responsabilidade da entidade a higienização da copa. E vedado o uso de

mantimentos da Câmara (café, açíca4 etc.), sendo permitida apenas a utilização da

infraestrutura (forno, micro-ondas, fogão e geladeira).

5. Do PATRIMÔMO n RESPONSABILIDADE CML A entidade responde

civilmente por qualquer dano, firrto ou extravio de bens pertencentes ao patrimônio público que

ocorra durante o período em que estiver de posse das chaves. O não cumprimento das cláusulas

de limpeza e conservação poderá impedir o solicitante de novas concessões de uso.
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ANEXO TI

LATJDO DE RECEBIMENTO - YISTORIA PÓS-EVEI{TO

1. IDENTTFICAÇÃO DO EVENTO

Entidade/Solicitante:

Data do F.vento: l/20

Data da Vistoria./Recebimento das Chaves: //20 Hora:

2. CHECKLIST DE VISTORIA

(Marcar C para Conforme ou NC para Nõo Conforme)

A. Infraestrutura e Limpeza:

( ) Limpeza do Plenrírio (chão, mesas e assentos)

( ) Limpeza da Copa (bancada, pia e eletrodomésticos)

( ) Limpeza dos Banheiros (vasos, pias e reposição de papel)

( ) Retirada de lixo e resíduos (orgânicos e recicláveis)

( ) Limpeza de üdros e áreas de acesso (exemo/portal)

Avenida Prefeito Adelarte Um.iltro Debortoli, n" 753, Centro, Pko Superioti São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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B. Equipamentos e Elétrica:

( ) Ar-condicionado e cortinas de ar (desligados e íntegros)

( ) Sistema de som e microfones (testados e guardados)

( ) Sistema de iluminâção intema e extema (desligados)

( ) Aanne (devidamente ativado no momento da entrega)
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3. oBSERvAÇÕns B nfwncÊxcfas (Descrever aqui eventuais danos ao
patrimônio, sujeira remanescente ou extrovio de bens)

4. PÀRECER DA SECRETÁRIA DA CÂMARA

( ) LIBERÂDO: O espaço foi entregue em perfeitas condições.

( ) PENDENTE: Foram encontradas irregularidades. Fica o solicitante notificado

para regularização no prazo de _ horas, sob pena de impedimento de novos usos.

São Jorge D'Oeste - PR, _ de de 20_.

SERVIDOR RESPONSÁYEL PELO RECEBIMENTO
Câmara Municipal de Vereadores

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 158 Legislatum 202512028

CIENTE DO REPRESENTAI{TE / ENTREGADOR
(Assinatura)

Avenida Prefeito Adelarte Llmíltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adninis tr acao@c amar asj o. pr. gov. br
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f,,STADO DO PARÀNÁ
MIJNICIPIO DE SÂO JORGE D'OESTE

CAMARÀ DE Yf,R.EAI)ORES

ESTASELECE REGRÁS E Cf,ITTRIOS PARÀUSO DAS Df,Pf,N'DÊNCIÁ§
DO PLENÁRIO DA CÂMAR\ MI]MCIPAL DE SÃO JORGtr D'OESTE,

ESTÀDO DO PARANÂ E DÁ OUTRAS PROMÊNCIA§.

RXSOLUÇÃO N." 02t2026,D8 O7 DE ABRrL DE 2026.

Ementa: Estabelece ,egras e crttértos Wra uso dts
depehdê cias do Plenáio da Cômara Municipal de
São Jorge D'Oeste, Estado do Pdranó, e dá outras
poidêrrcias.

A Mf,§A DIRETORA DA CÂMÀRÁ MI]NICIPAI DE SÃO
JORGE D'OESTE, Estado do Paranrá, no uso de suas atl1úções
legais e Íegimentais, faz saber que o Plenírio aprovou e ela pÍomulga
a seguhte Resolução:

RESOLUÇÃO:

Âú. 1'. Fica permitido o uso das dependências do Plenário da Câmara
Mudcipal de Vereadores de São Jorge D'Oeúe, Estado do Parâíá,
paÍa fios de Íeali"zção de eventos por Entidades Sem Fins Luçrativos,
Organizaçôes Não Govemamentai§, Coaselhos e Órgâos Públiços
Municipais e de Iniciativa Privada, desde que observadas às regras e
critérios estabelecidos oesta Resolução.

§ 1". A solicitação de uso deverá seÍ feita por offcio e piotocolado
Judo a Secrctaxia da Câmara Municipal com no mhimo 48 (quarcntâ
e oito) homs de aútecedêtrcia da data do evento.

§ 2". O oficio deveaá çotrt€r data, horário do iuício e término, üpo de
evento, número estimado de participantes, identifiçaçào da entidade e
assinatura do resporsrâvel ou rspÍesotrtante lçgal.

§ 3'. O Íesponsável ou represertante legal da entidade/organização
solicitante deverâ assinar o Telmo de Êntrega e Respoosúiüdade -
Uso do Pleíário, coofolme modelo coútido ro Anexo I desta
Resoluçâo.

§ 4". Em caso de cancelamento do evento para o qual foi solicitado o
uso das dependênoias dô Plotrário, o solicitâ e deveÉ iíformar, por
escdto, a Seqetaria da Câmara com anteredênciq de lo mínimo, 24
(vinte e quatro) horas.

§ 5', Quando autorizado o uso do espaço iutihÍado "Plenário da

Câmara de VeÍeadore§', a SÊcretaria da Câmara de Veradorcs, por
intemedio do (a) servidor (a) desigÊado (a), deveú coletâr a
assinaturê do rcqüsitante ao Anexo I dgsta Resolugã.o, entregar cópia
das chaltss de acesso e orietrtar sobre as seguiúes direaizes sobre o
uso do e§paço:

I - Ao Íeceber às chaves de acesso ao pletrário, o mesmo fica
respoÍsável por todos os datros ao patrimônio que vsDham a ocorler
oo percrEso do tempo da posse das chaves em que a causa seja o uso
do espaço,
II - SeÍá orientado sobre a ativação e desativação do âlarme do
Plen^ário, recebendo chave de segurança para ativação e desaüvação
do mesmo.
m - Sfií o.ieDtado sobre o üso dos coudicionadoÍes de aÍ e coúitras
de ar, e responsóiliza-se pelo desügaoento dos mesmos ao fim do
evollto.
IV - Será orientado sobre I ilumimção do Ple&áÍio, intemo e extemo,
e rcsponsabiliza-sç pelo desügamento das luzes ao fim do evento.
V * Será orientado sobrc o uso da copa do Pleuário,
\rI - Será orientado sobre o üso do sistoBa dg som interno do
Pten.írio, e deveni quando oecessádo, irrdicar Íespomável téctrico
pa.a operação e coEtrole da mesa de soÍL não tendo o Poder
Legistativo obrigatoriedade de fomecer servidor para tal fuDção.

§ 1". A devoluÉo das chaves devenâ ser realizada pelo solicitanie ate
à§ 17h00mh do dia úhl seguiDÍe à realização do eveuto junto à

Secretaria da Câmara de Vereadores.

§ 2'. A SecÍetaÍia da CâEá.ra de vereadores, ao Íeceber as chaves, iní
emitir Lêudo de Recebimetrto, coofome Anexo tr desta Resolução,

https://www.d iariomunicipal.com-br/amp/materia/626238 í í /cosb'1 6321e4e5d4Íe42ae123d3'l 6e791 c05b 1 6321 e4e5d4Íê424e 1 23d3'l 6e79'1 1t4



Oal04l2026, OAt26 MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

onde irá atestar a situação do imóvel e dos bens móveis devolvidos
pelo usuáÍio- [Iavendo divergências ou demarldas, ô usuário Íecebeú
por escrito, documsoto com a demandâ à ser diligenciada e iadicação
de pÍazo. Não havendo resolução, o mesmo podeftí ser impedido de
utilizar o espaço novarmente, devendo serem tomadas as medidas
cabiveis em câso dg dalos.
Art 2'. O uso do PlenáÍio senâ pemitido nos ps!íodos diurnos e
noturnos, à depender da solicitação reaüzad4 mediade justificativa.

§ 10 - Fica vedado o uso do Pleorário por terceiros nos dias ein que
haja agencia de Reuniões Ordiaifuias, Exkaordinárias ou de Audiêlcias
Púbücas do Poder Legislativo, as quais poszuem prioridade sob
d€mais doBandas, em razão da dçstitrÂção públisa do espaço.

§ f - O uso do Plenário deverá ser feito de acordo com à soücitação,
sendo vedada a cessão a terceiros.
Árt. 3'. Havendo conflito na agenda dê datas eítre
enüdades/organizações e o Poder Executivo Municipa! por meio de
suas diveras Seoetarias e DepaÍtamentos, fica o Poder Exgcutivo
Municipal com prioridade no uso do sspsço, em iaáo do inter€sse
público e do Priucípio da Supremacia do InteÍÊsse Público sobre o
Privado.
Àú, 4' - Os equiparleÁtos como rêtropÍojetor ou simila., microfones,
iDtemet, caixas de som, co4dicionadores de aÍ, cortinas de ar,
bebedouros, fogão, geladein, microondas, fomo elétÍico, máqüina de
lavar e cafeteiiâs de patrimônio dâ Câoaá de Vêreadores poderão ser
utilizados, desde que respeitado o zelo ê a conservação. Outros
equipameúos como compúadores, notebooks ou similaÍes, deverão
ser providemiados polo solicitante.

§l'. Bens de con§rmo como papel sulfite, can€tas, café, água,
deÍivados alimentícios, são de única e exclusiva respoúsabilidêde do
solicitante usu.'Ár:io do espaço, devendo e.ste resporsabilizar-se por
proüd€ociaÍ lais itens quando houver a necessidade.

§2". Bers de coÍsumo como papel higifuico, papel toalh4 sabonete
üquido de uso cornum são de respo!.sóilidâde da Câoara de
Vereâdores-

Árí 5"- DuÍante o uso do PlenáÍio fica termiíantemente Foibido:
I - deslocamento de cadeiras e mesas do auditório;
II - colocagão de cadeiÍas exbas, salvo mediaute pIe .ra autorização do
(a) Presidente da CâEara;
Itr - çoasumo de bebidas alcoólicas, cigaÍros e chaÍutos;
IV - fixação dê caÍtazes, faixas e bamers nas paredes;
V - utilizâção de qualquq material inÍlâmável;
VI - circulação de visitantes Bas outras salas e d@e dências que não
sejam oos locais que dá acesso ao Pleoiário:
VII - a utilização do sistema de gravação e transmissão do imagens do
Plenário.
Art 6" - Àpos o término do €veúo, o responsável pela entidade
solicilÂl1ts do uso do Plea,írio dev€ná proüderciar, de imediato, a
retirada de todos os materiais, equipamentos, inslnrmentos, utensilios
e outos objetos, utilizados no evento, deixando-o totêlnente
desocupado. -
Parógrafo Utrico: E de responsabilidade da entidade/organüaçãq
SecÍetaria ou Departâmento requisitaútê, após o uso do espaço realizar
a limpeza do mesmo, por suas expe$as, inclusive às de mão de obrq
devendo ser observadas as seguintes düetrizes:
I - Limpeza do palco e das mesas do plenr4rio quando utilizadas.
II - Remoção de resíduos orgâaicos e de lixo rscicliável de todas as

repartições (plerário, copâ, baíheiros e ároa extema quaüdo utilizada).
m - Limpeza aompleta de todos os baoheiros,
fV * Limpeza da copa e sgus beÀs, como fogâo, bancada, pia e touças.
V - Limpezr extema da Câmaxa de Vercadores quando utilizada, bem
como dos rols de acesso da pÍaça s do po.tal.
YI - Com o fomeçimsnto do maêrial pela Câmara, rcalüar a
reposição de papéis toalhas e paÉis higiêtricos nos barheiros
coletivos do Plçnfuio.
VII - Limpeza do auditório e dos asseDtos, das escadas de circulação
e de todos os pisos.
VIII - Limpeza de vidros o vidraçâs, bem como das port s de acesso.

IX - Demais espaços que teúam sidos uülizados dürante a concesão
de uso do espaço público.
Arú. 7' - O uso das dependênciâs do Pleúrio seÍí gÍatuito, ficado os
solicitantes respoDsáveis, civil e criminalmente, pelos danos caüsados
ao paaimônio público, sejam eles decorrentes do loal uso de
eqúpamentos ou desespeito total ou parcial âs Í€gras fixadas nesta
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Relolução, sem prejuízo do indeferimento de fuíros pedidos de
autorizâção.
Árt 80 - Duraote o pleito eleitoral ffca vedado o uso das dependências
do Pleuário para candidâto, paúido politico ou coligâção, coúforme
detemiüa o artigo 73 ,I, óaLer f 9.504191-
ArL 9" - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da
Câmara de Vereadorcs.

Art l(f- Esta Resotução etrtra em vigor na datâ de sua publicação,
fioando revogada a Resoluções n' 0l/2019 o disposições em sentido
coutÍáÍio.

CÂMÀRÀ DE vEREADoREs DE §Ão JoRGE D,0E§TE,
Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Abril de 2026, 63o ano de
emancipação e 15r Legislatum.

ROSÁNE FÁTIMÁ LOTÍT
Presidente

MOÁCIR Á]IÍIÔNIO DÁ COSTÁ E SILVA
Vice-Presidente

ÁDIR ANTôNIO MÁRÀFON
Primeío Seçretrário

ANEXO I
ITRMO DE ENTREGA Ê RESPONSABILIDÂDE - USO DO
PLENIIRIO

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICTTANTE
Entidade/Associação/órgão:
Representante Legal:
CIF/CNPJ; _ Telefoner (_)
Fhelidade/Evcnto:
Datr de Uso: //20_ Eorárlo: _
2, DA ENIREGA E DEVOLUÇÁO DÀS CEAVES pelo prcs€rte
termo, a Câmtra Municipal de Vereadores realiza a enhega das cbaves
do Plenário ao solicita e acima identúcado, medianle as seguintes
condiçõos:
À devolução das chaves deverá oconer, obdgatoriamenê até as
l7h00min do primeiro diâ útil subsequerte ao evento.
A ealxega deve ssl feitâ diretamante na Secretada da CâmaÉ,
mediante confeéncia.

3. DÂS OBRTGAçÕE§ DE Lür4}EZA E CONSERVÀçÃO A
enüdade solicitante declala qstaÍ cietrte de que:

A limpEza completa do espaço (incluindo plenfuio, banhetos, cop@ e
áreas de acesso utitizadas) após a utilização é de sua integral
rcsponsabilidade, coofo.me diÍetrizes do Art 6' da R€solução no

ou20t9.
É poitricla a colagem de materiais nas paredes ou mobiliráío que
possam danificar a pioarq o vemü ou a iategridade dos bens.

4. DO U§O DD EQUI?AMENTOS E INSTÀLÀÇÔES
Equipaúentos: O mânuseio de miclofoíes, sistemas de som e

projeçâo é de responsabilidade da entidade. Qualquer dano técnico
causatlo por mau uso deverá ser rcssarcido integralmente.
Climatizaçâo e Energia: Antes de fechar o local, o respoasável
compromete-se a cooferir e desligar todos os aparelhos de ar-
condicionado, coÍinas de ar, luzes e eqúpamentos eletrônicos.
Cozirha e Copa: É de responsabilidade da enticlade a higienização da
copa É vedado o uso dê maÍtimentos da Câmara (café, açúcar, etc.),
setrdo permitida apsnas a utilização dâ iD&âeshrtun (fomo, micÍo-
ondas, fogão e geladeira).
5. DO PATRIMÔMO E RESPONSÁBILIDADE CTVIL A
entidadg rosponde ciülmente por qualquer daao, furto ou extravio de
bçns perteúceDt€s ao patrimônio público que ocorra duiaEte o período
em que estiver de posse das chaves. O nâo cumprimeúo das c1âsulas
de linpeza e coaservâção poderá impedir o solicitante de Dovas

concessões de uso.
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São Jorge D'Oeste - PR, _ de de 20

DIRETOR ADMINISTRATTVO
Câmam Municipal de Vereadores

REPRESENTANTE DA ENTIDADf, /SOLICITÁ}ITE
(AssinâtuÍa)

ANEXO II
LAUDO DO RECEBIMENTO - VISTORIÂ PÓ$EVENTO

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO
Entld.dc/Solicitrnte:

Date do Evento: //20_
Detr da VistoridR€cebimctrto d.s Chrv6: //20 Eorr:

B. Equipamentos e Elétricâ:
( ) Ar-condicionado e cortinas de ar (desligados e integos)
( ) Sistema de som e microfones (testados e guardados)
( ) Sistema de iluminaçâo intema e extema (desligados)
( ) Alame (devidâmcnte ativado no momento da entrega)

3. OBSERVAÇÔES E DMRCÊNCIAS (Descrever aqui eventuais
danos ao potrimônio, s jeira re anescehte ou e:rtravio de bens)

4. PAR.ECER DA SECRETARIA DA CÂMÂRÁ

( ) LIBERÂDO: O €§paço foi entregue em perfeit8s coqdiçõ€s.
( ) PENDf,NTET Foram eocontadas irregularidades. Fica o
solicitante notificado para regularização no prazo de
horas, sotr pena de impedimento de trovos usos.

Sâo JoÍge D'Oeste - PR. _ de de 20

Servidor Responsávçl Pelo Recebimento
Câmara Municipal de Vereadores

Ciente do Representante / Entegador
(Assinatura)

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código ldentiícâdo r :626238 | I

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 08/04/2026. Ediçâo 3505
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2. CHECKLIST DE VISTORIA
(Marcat C para Conforme ou NC paru Não Conforme)

A. Iofraestrutun e Limpezr:
( ) Limpeza do PlenáÍio (chão, mesas e assentos)
( ) Limpeza da Copa (bancada, pia e eletrodomésticos)
( ) Limpezê dos Baúeiros (vasos, pias e rcposição de papel)
( ) Retirada de lixo e Íesíduos (orgânicos e recicláveis)
( ) Limpeza de üdros e áreas de acesso (extemo/poÍtal)


